
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
ASSUNTOS ECONÔMICOS 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 334, DE 2006 
 
 

Revoga o inciso I do § 3º do art. 74 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, para permitir que o saldo a 
restituir apurado na Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda da 
Pessoa Física possa ser objeto de 
compensação com débitos tributários do 
contribuinte. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Revoga-se o inciso I do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, incluído pelo art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 


